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Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Supreme Court of the United Kingdom (Reino 
Unido) em 6 de abril de 2020 — Zipvit Ltd/Commissioners for Her Majesty’s Revenue & Customs

(Processo C-156/20)

(2020/C 215/29)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

Supreme Court of the United Kingdom

Partes no processo principal

Recorrente: Zipvit Ltd

Recorridos: Commissioners for Her Majesty's Revenue & Customs

Questões prejudiciais

1)

Quando (i) a autoridade tributária, o prestador de serviços e o comerciante que seja sujeito 
passivo interpretam erradamente a legislação europeia em matéria de IVA e consideram que uma 
prestação tributável à taxa normal está isenta de IVA (ii) o contrato celebrado entre o prestador de 
serviços e o comerciante estipulava que o preço da prestação estava isento de IVA e que, se o 
IVA fosse devido, o comerciante deveria suportar o seu pagamento (iii) o prestador de serviços 
nunca exigiu e já não pode exigir ao comerciante o pagamento do IVA adicional devido por este, e 
(iv) a autoridade tributária não pode, ou já não pode (por ter decorrido o prazo de prescrição), 
reclamar do prestador de serviços o IVA que deveria ter sido pago, tem a diretiva (1) por efeito 
que o preço efetivamente pago é a combinação do valor líquido exigível e do IVA devido, podendo 
assim o comerciante reclamar a dedução do imposto pago a montante, conforme previsto no 
artigo 168.o, alínea a), da diretiva, quando esse imposto diz efetivamente respeito a essa 
prestação?

2)

Subsidiariamente, pode o comerciante, nestas circunstâncias, reclamar a dedução do imposto 
pago a montante ao abrigo do disposto no artigo 168.o, alínea a), da diretiva, enquanto IVA 
«devido» respeitante a essa prestação?



3)

Quando a autoridade tributária, o prestador de serviços e o comerciante que seja sujeito passivo 
interpretam erradamente a legislação europeia em matéria de IVA, e consideram que uma 
prestação tributável à taxa normal está isenta de IVA, de modo que o comerciante não pode 
apresentar à autoridade tributária uma fatura de IVA em conformidade com o artigo 226.o, n.os 9 
e10, da diretiva, relativamente à prestação de serviços que lhe foi efetuada, tem o comerciante 
direito à dedução do imposto pago a montante nos termos do artigo 168.o, alínea a), da diretiva?

4)

Para responder às questões (1) a (3):

(a)

é relevante determinar se o prestador de serviços pode invocar a confiança legítima ou qualquer 
outro meio de defesa, resultante do direito nacional ou do direito da União, contra qualquer 
tentativa da autoridade tributária de emitir um aviso de liquidação para o pagamento do montante 
correspondente ao IVA respeitante à prestação?

(b)

é relevante que o comerciante tenha sabido ao mesmo tempo que a autoridade fiscal e o 
prestador de serviços que a prestação em causa não estava de facto isenta, ou que tenha os 
mesmos meios de conhecimento que estes, e que poderia ter-se proposto pagar o IVA devido 
respeitante à prestação (calculado com base no preço comercial desta), de forma a que tal 
imposto pudesse ter sido colocado à disposição da autoridade tributária, mas não o tenha feito?

(1)  Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado (JO 2006, L 347, p. 1).


